
PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2020/00024, de 7 de fevereiro de 2020

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DISPENSAR o(a) servidor(a) DANIEL MACEDO COSTA, TÉCNICO JUDICIÁRIO,
matrícula 10862, da função comissionada de ASSISTENTE IV (FC-04) do(a) 1ª VARA
FEDERAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, para a qual foi designado(a) por meio da
PORTARIA Nº JFES-PDF-2016/00362, de 26.12.2016, com efeitos a partir de 04.02.2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES
DIRETOR DO FORO EM EXERCÍCIO

PORTARIAS (NGP)

SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2020/00019 Publicação Diária - Data: 07/02/2020

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

 
Dra. Cristiane Conde Chmatalik
Juiz Federal - Diretor do Foro

 
Neidy Aparecida Emerick
Torrezani
Diretora da Secretaria Geral
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PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00048, de 6 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO:

Art. 1º - ALTERAR, em parte a Portaria JFES-PGP-2019/00496, de 19/12/2019, remarcando,
por necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, de
DIEGO STARLEY COSTA DE ALOMBA, Técnico Judiciário, matrícula 10.851, Nível
Intermediário, Classe "B", Padrão "06", lotado na Seção de Atermação e Atendimento ao
Público, para o período de 27/02 a 06/03/2020 (09 dias), nos termos do artigo 4º, § 1º, da
Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00049, de 6 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares a servidores desta Seccional no mês de
FEVEREIRO / MARÇO / 2020, conforme planilha de férias complementar anexa. Caso ocorra
necessidade de alteração na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na
Resolução nº 00221, de 19/12/2012, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Matr. Nome Parcela Período de férias
período

aquisitivo

Adiant.
Remun férias

15.028 CLÁUDIA DA CRUZ BIRAL 2ª
17 a 19/02/2020 (03

dias)
2019/2020 -

10.689
SILVANA LÚCIA
BRASELINA RODRIGUES

2ª
23/03 a 01/04/2020
(10 dias)

2018/2019 -

10.446 WAGNER TORRI 2ª 23/03 a 03/04/2020 2018/2019 -

10.604
PATRÍCIA DEL PIERO DE
ALMEIDA

3ª
14 a 21/02/2020 (08

dias)
2018/2019 -

10.060
NEIDY APARECIDA
EMERICK TORREZANI

2ª 07/02/2020 (01 dia) 2019/2020 -
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00050, de 6 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º- RETIFICAR, em parte, a portaria JFES-PGP-201900210, expedida em 31/05/2019, que
tratou de férias de JULHO/2019 (portaria complementar), para fazer constar que a marcação de
férias da servidora PATRÍCIA DEL PIERO DE ALMEIDA, matrícula 10.604 (1ª parcela,
período aquisitivo 2018/2019), foi usufruída de 03 a 14/06/2019 (12 dias), onde se lia 03 a
15/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR EM EXERCÍCIO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00051, de 6 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, por necessidade de serviço, o período de 04 a 07/02/2020 (04 dias),
da 3ª parcela de férias, do período aquisitivo 2018/2019 de JAQUELINE DAUMAS FELIX,
Técnico Judiciário NI/C13, matrícula 10.675, lotada na Seção de Cadastro, esclarecendo que da
referida parcela restou saldo de 04 dias para posterior usufruto, tudo nos termos do Art. 11 da
Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012. .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2020/00052, de 7 de fevereiro de 2020

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a dedução na base de Cálculo do Imposto de Renda, referente a
GUSTAVO BINDA SOUZA, dependente do servidor SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA E
SOUZA, Técnico Judiciário/Digitalização, 10.208, lotado na Seção de Projetos, Processos e
Gestão Socioambiental, na forma do artigo 35 da Lei nº 9.250/95.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

 
********************************* FIM *********************************
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